
 
 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DO OBJETO E MODALIDADE 

 

1.1.  Aquisição de mobiliário, incluindo montagem, para atender as 

necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ, conforme 

condições deste Termo de Referência. 

 

1.2. O procedimento em tela será processado por dispensa de licitação, 

com fundamento no art. 74, II, da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

Com a construção da nova Sede da Câmara Municipal, surge a necessidade de 

adquirir mobiliário correspondente para equipar as novas instalações e, 

consequentemente, tornar os ambientes propícios a execução dos trabalhos 

das autoridades e demais colaboradores do Poder Legislativo Municipal. 

 

O objeto em tela foi criteriosamente elaborado, com especificações tendo 

como base os ambientes da nova Casa de Leis, visando proporcionar 

conforto para que os colaboradores passam alcançar a eficiência 

necessária. 

 

A quantidade solicitada foi estimada para complementar a necessidade 

inicialmente identificada nos autos do procedimento licitatório realizado 

no final do exercício 2023. 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1 A contratação deverá observar as normas da Lei 14.133, de 1° de abril 

de 2021, e suas posteriores alterações, e demais normas contidas no 

presente termo de referência e em eventual Edital. 

 



 
 

 
 

 

4. DA METODOLOGIA DE CÁLCULO: 

 

4.1 – A técnica de estimação dos móveis considerou setores da nova sede 

do Poder Legislativo que não foram totalmente contemplados no processo 

realizado no final do exercício 2023. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
Unid. 

Referência 
Quant. 

01 

Mesa em L medindo 1,80 x 1,50 - Tampo em formato 

angular, sendo confeccionado em chapa de MDP (Médium 

Density Particleboard), com partículas selecionadas 

de madeira de reflorestamento, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, 

revestido, em ambas as faces, com filme termo 

prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O 

contorno do tampo é encabeçado com borda PVC 

(Polyvinyl chloride) 2,5mm, colada a quente pelo 

sistema holt-melt, sendo a mesma com raio de 2,5 mm 

conforme a norma da ABNT. Painel Frontal 

confeccionado em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de 

madeira de reflorestamento, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, 

revestido, em ambas as faces, com filme termo 

prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O 

painel frontal é encabeçado nos topos aparentes com 

borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a 

quente pelo sistema holt-melt. Pé painel lateral 

confeccionado em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de 

madeira de reflorestamento, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, 

revestido, em ambas as faces, com filme termo 

prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. 

Pés com sapatas niveladoras em PVC rígido com 

diâmetro de 50mm, cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso. NR17 – certificado de 

ergonomia; Certificado Ibama; certificado de garantia 

de 5 anos de fábrica; ABNT NBR 13966.2010; ABNT BR 

13961.2010; ABNT NBR 10443.2008. 

Cor: Marsala com preto 

Unid.  9 

02 

Mesa redonda diâmetro 1,00m - Tampo confeccionado em 

chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com 

partículas selecionadas de madeira de 

reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, 

com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, 

com filme termo prensado melamínico, com espessura 

Unid. 9 



 
 

 
 

mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com 

borda PVC (Polyvinyl chloride) 2,5mm, colada a quente 

pelo sistema holt-melt, sendo a mesma com raio de 2,5 

mm conforme a norma da ABNT. Painéis laterais em 

formato de “X” confeccionado em chapa de MDP (Médium 

Density Particleboard), com partículas selecionadas 

de madeira de reflorestamento, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, 

revestido, em ambas as faces, com filme termo 

prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O 

contorno dos painéis é encabeçado com borda PVC 

(Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Sistema de fixação (montagem) é 

feita através de bucha metálica em zamac com rosca 

milimétrica M6 com acabamento zincada amarela a mesma 

sendo totalmente impregnada nas peças e parafuso 

minifix em zamac com rosca milimétrica M6 com 

acabamento zincado branco, com conjunto do tambor 

minifix Ø15mm produzido em injeção em zamac e 

acabamento zincado branco, sendo assim formando um 

conjunto para uma montagem e desmontagem da mesma sem 

danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata 

niveladora em polipropileno injetado e haste metálica 

com regulagem através de rosca 5/16”, aplicado nos 

painéis laterais, cuja função para contornar 

eventuais desníveis de piso. NR17 – certificado de 

ergonomia; Certificado Ibama; certificado de garantia 

de 5 anos de fábrica; ABNT NBR 13966.2010; ABNT BR 

13961.2010; ABNT NBR 10443.2008. 

Cor: Marsala com preto 

03 

Cadeira giratória alta com encosto de cabeça – 

Assento: Conjunto estrutural de apoio para atividade 

de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário de 

maneira confortável e ergonômica. Conjunto 

constituído de estrutura em madeira laminada com 12 

mm de espessura com porcas garra ¼”, fabricadas em 

aço carbono e revestidas pelo processo de 

eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 

montagem da estrutura. Na estrutura do assento é 

fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de 

poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 

sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato pelo 

processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 

densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer 

variações na ordem de +/-2 Kg/ m³. O conjunto é 

revestido com diversos materiais (Tecido / Laminado 

Vinílico) pelo processo de tapeçamento convencional. 

Suas dimensões giram em torno de 500 mm (largura)x 

450 mm (profundidade)apresentando em suas 

extremidades cantos arredondados. O assento possui 

ainda uma carenagem plástica fabricada pelo processo 

de injeção de termoplásticos em polipropileno. A 

regulagem de altura do assento permite atender as 

medidas mínimas de 420 mm até a altura máxima de 530 

mm podendo apresentar pequenas variações de acordo 

com a opção de base escolhida. Encosto: Componente 

utilizado como sustentação da região do apoio lombar 

Unid. 7 



 
 

 
 

e que possui a funcionalidade de acomodar 

confortavelmente as costas num desenho com 

concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que 

modelam de forma agradável e anatômica aos diversos 

biótipos de usuários.  A cadeira é oferecida ainda 

com a opção de regulagem de altura do encosto 

permitindo o ajuste do apoio lombar a uma gama de 

biótipos ainda maior além de apoio de cabeça. O 

encosto é constituído por uma estrutura fabricada em 

Polipropileno reforçado com fibra de vidro e uma 

moldura fabricada em ABS pelo processo de injeção de 

termoplásticos. Já a superfície de contato com o 

usuário é formada por uma tela 100% Poliéster 

tencionada que é fixada à moldura que por sua vez é 

parafusada na estrutura com oito parafusos de rosca 

para plástico com Ø5x16mm. A estrutura recebe quatro 

buchas americanas em seus pontos de união com a 

lâmina. Esse conjunto é fixado a uma lâmina metálica 

que fará a ligação do encosto com o assento ou com o 

próprio mecanismo, dependendo da opção desejada. O 

Apoio lombar é um conjunto fabricado em uma blenda de 

polipropileno (PP) e EVA (50/50) pelo processo de 

injeção de termoplástico, acoplado à moldura do 

encosto posicionado atrás da tela e permite um ajuste 

na altura do apoio lombar em nove posições distintas 

que percorrem um curso de 40 mm. Possui um sistema 

semelhante à catraca para a regulagem da posição, 

bastando ser movido para cima ou para baixo até a 

posição desejada. O apoio de cabeça é fabricado em 

uma blenda de poliamida 6.0 e poliamida 6.6 com fibra 

de vidro pelo processo de injeção de termoplásticos. 

Possui uma moldura onde é fixada uma tela 100% 

poliéster e um trilho guia que permitirá a regulagem 

de altura do apoio. Esse conjunto é então encaixado à 

carenagem por meio de encaixes com grampos metálicos 

em forma de estrela que são fixos à moldura com 

parafusos e dessa forma os mesmos não ficam aparentes 

na montagem. O apoio de cabeça possui regulagem de 

altura e angulação. Para isso é adicionado à 

cabeceira da cadeira um acoplamento com uma haste 

articulada que irá permitir o ajuste de angulação do 

apoio de cabeça em três posições diferentes 

abrangendo uma faixa de 45°, essa haste se conecta 

com o trilho já citado, proporcionando a regulagem de 

altura do apoio abrangendo uma faixa de 50mmatravés 

do deslocamento da haste sobre o trilho. Apoia 

Braços: Conjunto mecânico de apoio para os braços, 

utilizado para posicionamento dos braços em posições 

ergonomicamente confortáveis, através do sistema de 

regulagem vertical contendo posições ajustáveis. 

Braço 3D com apoio em PU: Apoio de braço com três 

tipos de regulagem à saber, altura, avanço horizontal 

e giro sobre seu próprio eixo. A regulagem de altura 

se dá pelo pressionamento de um botão na lateral 

externa do apoio, já o avanço horizontal e o giro se 

dão de maneira automática, bastando que o usuário 

exerça força sobre o apoio e o posicione na posição 

desejada. Possui 70 mm de curso de regulagem de 



 
 

 
 

altura, a regulagem horizontal permite 22 mm de 

avanço e recuo do apoia braços, já a regulagem de 

giro permite 24° de rotação para cada sentido. A alma 

do apoio de braços 3D é fabricada em chapa de aço A36 

com 6,35mm de espessura, já os componentes e 

mecanismos estruturais são fabricados em poliamida 

aditivada com 30% de fibra de vidro com peças de 

acabamento em copolímero de polipropileno. Na versão 

com apoio de braço em PU, o apoio possui uma alma 

plástica em copolímero de polipropileno revestida por 

uma camada de poliuretano (PU) injetado integral 

skin. Base Stamp Cromada: Conjunto definido por uma 

configuração em forma de pentagonal obtendo um 

diâmetrona ordem de 680 mm e constituída com cinco 

(05) pás de apoio, fabricada em chapa de aço carbono 

ABNT 1008/1020 na espessura de 2,65 mm e conformadas 

por um processo de estampagem e travadas por soldagem 

MIG. Em suas extremidades contem um tubo de precisão 

de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 

e fixado pelo processo de solda MIG. Um (01) anel de 

centragem fabricada em tubo de precisão de construção 

mecânica de Aço Carbono 1008/20 e onde as pás são 

fixadas a este pelo processo automatizado de soldagem 

MIG, que garante a qualidade e acabamento do produto. 

O Conjunto Base recebe uma proteção contra corrosão; 

caracterizada pelo processo de preparação de 

superfície metálica e revestida por Pintura 

Eletrostática Epóxi Pó ou cromagem por deposição 

eletrolítica. O conjunto é constituído por 

(01)blindagem central com Design adequando ao 

produto, montado pelo processo manual por Clicks de 

Fixação, com a função de proteção e acabamento da 

base. Fabricados pelo processo de injeção em material 

termoplástico denominado copolímero de polipropileno 

(PP). Certificado NR17 ergonomia. 

Cor: Preto natural corino 

 

04 

Armário credenza - Tampo confeccionado em chapa de 

MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

selecionadas de madeira de reflorestamento, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de 

espessura, revestido, em ambas as faces, com filme 

termo prensado melamínico, com espessura mínima de 

0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com borda PVC 

(Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Portas confeccionadas em chapa de 

MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

selecionadas de madeira de reflorestamento, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de 

espessura, revestido, em ambas as faces, com filme 

termo prensado melamínico, com espessura mínima de 

0,2mm. O contorno das portas é encabeçado com borda 

PVC (Polyvinyl chloride) 1mm, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. O par de Portas sustenta-se em 

quatro dobradiças (2 por porta), dotada do sistema 

Slide-On de amortecimento para que a porta não colida 

Unid 9 



 
 

 
 

com o móvel e assim não tendo nenhum ruído, a mesma 

sendo em aço estampado com acabamento zincado branco 

e fixação lateral com calço com 4 perfurações para 

maior fixação da mesma, com abertura de até 110 

graus. A porta direita e esquerda possui fechadura 

cilíndrica com travamento por lingueta sendo fixada 

por travamento superior no tampo por meio de uma 

chapa em L em aço com acabamento zincado branco. A 

fechadura acompanha 02 chaves (principal e reserva). 

Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", 

em zamak com acabamento cromo acetinado. A fixação 

deve ser feita por dois parafusos com rosca 

milimétrica M4. Corpo (02 laterais, 02 divisórias, 03 

fundos, 01 base e 03 prateleiras móvel) todas as 

peças confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de 

madeira de reflorestamento, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 18mm de espessura, 

revestido, em ambas as faces, com filme termo 

prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. 

As bordas aparentes são encabeçadas com borda PVC 

(Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. As laterais e divisórias são 

dotadas de furações para regulagem de prateleiras em 

toda a altura útil do armário, com 04 pontos de apoio 

por prateleira. As prateleiras móveis são apoiadas em 

suportes cilíndricos metálicos. A montagem entre as 

peças é realizada por meio de acessórios internos, 

como cavilhas e parafusos ocultos pelo sistema 

minifix. Niveladoras de piso em polipropileno 

injetado com regulagem para o móvel tanto 

internamente como externamente, cuja função será 

contornar eventuais desníveis de piso. NBR8094 – 

exposição névoa salina; NBR8095 – corrosão por 

exposição; NR17 – certificado de ergonomia; 

Certificado Ibama; certificado de garantia de 5 anos 

de fábrica; ABNT NBR 13966.2010; ABNT BR 13961.2010; 

ABNT NBR 10443.2008 

Cor: Marsala com preto 

23 

MESA ESCRIVANINHA INDUSTRIAL AÇO 90 ÔNIX/PRETO. 

Material da Estrutura: MDP, Aço, com Sapatas, Pés com 

regulagem de altura, Espessura do Tampo 30mm, Borda 

de PVC nas Bordas, com Brilho, Altura: 75cm 

Largura: 90cm 

Profundidade: 50cm 

Peso: 9,63kg 

Unid 6 

 

 

OBS 

1- Os documentos comprobatórios correspondentes às normas e laudos 

grifados ao final das especificações de cada item deverá ser 

apresentados junto à qualificação técnica da licitante, no envio 

das propostas; 

2- A Câmara Municipal poderá solicitar da empresa melhor colocada os 
catálogos correspondentes aos itens acima. 

 



 
 

 
 

5 - GARANTIA 

5.1. O mobiliário deverá conter garantia legalmente estabelecida em lei. 

 

5.2 - A Câmara Municipal de São João da Barra/RJ não enviará/despachará o 

equipamento para troca, todo o traslado será por conta da vencedora do 

certame. A Câmara Municipal de São João da Barra/RJ não arcará com nenhum 

valor de custo quando necessário a troca. A vencedora do certame deverá 

buscar o equipamento para troca. 

 

5.3 - Deverá ser considerado para efeito de garantia 12 (doze) meses. A 

empresa vencedora, durante todo o período de garantia, 12 (doze) meses, 

deverá prestar assistência técnica do mobiliário ofertado, promovendo por 

sua conta e responsabilidade a substituição de peças/componentes, 

inclusive, caso necessário, a colocação de equipamento provisório, sem 

quaisquer ônus para a CMSJB. 

 

5.4 - A assistência técnica acima tratada deverá ser prestada no local de 

montagem do mobiliário, sem quaisquer ônus para a CMSJB. O início do 

atendimento ao chamado para a prestação de assistência técnica deverá 

ocorrer no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas a contar da 

solicitação da CMSJB. 

 

5.6 - Na impossibilidade da correção definitiva do problema apresentado 

pelo mobiliário, a CONTRATADA deverá no prazo estabelecido pelo Código de 

Defesa do Consumidor, e após a colocação do mobiliário provisório, 

substituir, por definitivo, o equipamento defeituoso por outro de igual 

configuração ou superior sem qualquer ônus para a CMSJB. 

 

 

6 - PRAZOS 

 

6.1- O prazo para entrega e montagem será de até 30 dias a partir do 

recebimento da Nota de Empenho pela contratada. 

 

6.2 - No caso de a Contratada não conseguir cumprir o prazo de entrega 



 
 

 
 

dos móveis por motivo que julgar relevante deverá formalizar um documento 

de justificativa do atraso, que será analisado por esta Casa de Leis. 

 

 

7- DA DESPESA E DA FONTE DE RECURSOS: 

 

Programa de Trabalho: 01.031.1801.2.001.000 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00  

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em 

qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que 

causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

na execução do objeto deste CONTRATO, respondendo por si e por seus 

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE, possuindo, dentre outras, 

as seguintes obrigações: 

 

8.1.1- Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 

local indicado pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia;  

 

8.1.2- Cumprir e fazer cumprir todas as normas e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência e em eventual edital de licitação; 

 

8.1.3- Assegurar garantia técnica durante todo o período definido no 

Termo de Referência, pelo fabricante ou por Assistência Técnica 

autorizada, a fim de que sejam mantidos todos os direitos oriundos; 

 

8.1.4- Dispor de todo o pessoal e maquinário necessário para a descarga 

os materiais; 

 



 
 

 
 

8.1.5- Durante a execução dos serviços, a contratada será responsável por 

todos e quaisquer danos causados a pedestres, veículos, ou qualquer outro 

bem público ou particular; 

 

8.1.6– A vencedora da licitação deverá montar os móveis em local definido 

pela CMSJB, sendo única e exclusiva responsável pelos serviços.  

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. - Providenciar o pagamento à CONTRATADA, após aceitação do 

equipamento, material ou produto; 

 

9.2. - Verificar se o fornecimento está de acordo com as especificações 

técnicas e funcionalidades previstas no Termo de Referência; 

 

9.3. - reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no Edital 

referente a esta contratação, e tudo o mais que se relacione com a 

Execução do Objeto, desde que não acarrete ônus para a CMSJB ou 

modificação do contrato; 

 

9.4. – Garantir à contratada, condições de execução dos serviços ora 

licitados; 

 

9.5. – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a entrega do produto, materiais e equipamentos. 

 

 

10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1 - O pagamento será efetuado conforme execução do objeto 

discriminados neste Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias após a 

execução do objeto, com a apresentação das respectivas notas fiscais, 

eletrônicas. 



 
 

 
 

 

10.2 - A liberação do pagamento será por meio de crédito em nome do 

proponente vencedor do certame, mediante ordem bancária emitida em seu 

nome, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez 

satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos ou em 

cheque nominal. 

 

 

11. DOS VALORES E CUSTOS ESTIMADOS  

 

11.1 O valor estimado do presente objeto foi inicialmente definido com 

base em contratações recentes celebradas por esta Casa de Leis, cujos 

valores constam nos autos do processo. 

 

12. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1- Considerando que o objeto em tela define de forma clara e 

inequívoca os itens e quantitativos a serem adquiridos, não havendo 

característica de imprevisibilidade na contratação, conclui-se que o 

sistema de registro de preços não é o que melhor atende os interesses da 

Administração no caso em questão. Ademais, os valores inicialmente 

utilizados como base indicam a contratação por dispensa de licitação, com 

fulcro no art. 74, II, da Lei n° 14.133/2021. 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.1- A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto 

compatível ou com complexidade superior ao especificado neste TR. 

13.2- A licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios 

correspondentes às normas e laudos grifados ao final das especificações 

de cada item constante do item 5 deste termo de referência. A não 

apresentação dos documentos resultará na inabilitação da licitante do 

certame. 



 
 

 
 

 

14. LOCAL DE ENTREGA E MONTAGEM DOS MÓVEIS 

 

14.1- A entrega e montagem dos móveis deverá ocorrer na Nova sede do 

Poder Legislativo Municipal ou em outro local, também situado no 

Município de São João da Barra, designado pela contratante. 

 

14.2- Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações 

constantes deste Termo de Referência; 

 

14.3- Os materiais deverão atender ao prazo de validade, quantitativos, 

especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, devendo ser produzidos por empresa especializada e legalmente 

estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela nota 

fiscal de entrega; 

 

14.4- Os fornecedores deverão programar suas entregas considerando o 

tempo de descarga dos materiais, atentando para o horário estipulado para 

o recebimento dos materiais; 

 

14.5- O recebimento dos materiais dar-se-á conforme o disposto na Lei nº 

14.133/21. Será recebido o material: 

 

I– provisoriamente – mediante simples assinatura do servidor em canhoto 

de fatura ou conhecimento de transporte, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação; 

II– definitivamente – mediante Atesto na respectiva nota fiscal no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da instalação do equipamento, 

após verificar que o material entregue possui todas as características 

consignadas neste termo, no que tange à quantidade solicitada e qualidade 

do produto especificada no edital. 

 

14.6- A eventual reprovação do produto, em qualquer fase de seu 

fornecimento, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a 



 
 

 
 

contratada da aplicação das penalidades contratuais previstas neste termo 

e na legislação vigente; 

 

 

 

15. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

15.1- A entrega do material/produto/bem será acompanhada pelos 

responsáveis do almoxarifado desta Casa de Leis, os quais deverão anotar 

em registro próprio todas as ocorrências que porventura existirem e 

determinará o que for necessário para a regularização das falhas e 

defeitos observados, sempre em atenção a este Termo de Referência; 

 

15.2- A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade 

da contratada. Será impugnado pela Fiscalização os produtos que não 

satisfaçam às condições do presente Termo de Referência. Ficará a 

proponente obrigada a restituir o item impugnado até 30 (dias) dias após 

o recebimento de documento de advertência, correndo, por sua conta 

exclusiva, a despesa decorrente dessa providência.  

 

 

16. DAS SANÇÕES  

 

16.1 – As eventuais sanções para o procedimento em tela são aquelas 

previstas na Lei 14.133/2021. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

17.1. Caso o contratado não possua conta no banco indicado pela 

contratante, será cobrada uma taxa estipulada por aquele banco referente 

ao DOC. 

 

17.2. As empresas licitantes, antes de apresentarem suas propostas, 

deverão analisar toda a documentação referente a presente licitação, 

dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em 



 
 

 
 

omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões 

de acréscimo dos preços propostos. 

 

17.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das 

especificações ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, 

constituir pretexto para a contratada cobrar serviços extras e/ou alterar 

a composição de seus preços unitários. 

  

17.4. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários 

ou global sob alegações tais como perdas não consideradas na prestação de 

serviços, quantitativos incorretos, dificuldades na instalação dos 

equipamentos locados especificados no prazo constante na Ordem de 

Serviço/fornecimento, entre outros. 

 

 

São João da Barra/RJ, 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

Klaus Lisboa Tavares 

Diretor Geral 


